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CONVOCAÇÃO 03/2023 – CURSO PROFISSIONALIZANTE
DO SENAI

 Pelo presente edital ficam convocados a comparecerem a 
Sala do Empreendedor, na avenida Getúlio Vargas – Praça Matriz, 
para efetuarem matrícula os candidatos aprovados abaixo 
relacionados, no curso de CALDEIREIRO MONTADOR, no dia 21 de
Junho de 2023, de 08 h às 17 h.
 O não comparecimento do candidato ou representante legal 
do mesmo, implicará na sua automática desclassificação.

MAYKEID FERNANDES DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, RENDA E ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA AO CIDADÃO CARENTE
MAT.:109062

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
EMERGÊNCIA

Ratifico o ato do(a) Senhor(a), que declarou dispensável a licitação com 
fundamento do art.24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, face ao 
disposto no art. 26 do mesmo diploma legal, nestes termos. 

Processo Administrativo CDL N° 185/2022
Dispensa de Licitação CDL N° 076/2022

Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE VISTORIA E ELABORAÇÃO DE 
LAUDOS TÉCNICOS, DAS INTERVENÇÕES EM IMÓVEIS EM 
DECORRÊNCIA  DA ENCHENTE OCORRIDA EM 01 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

CONTRATADA: R DA SILVA GOMES CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ  
31.188.687/0001-64
VALOR TOTAL: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).

Respaldado no inciso IV, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO a 
compra direta, Licitações e Contratos, conforme art. 26 da referida lei. 

Cumpra-se
                                   

Carapebus, 16 de junho de 2023
(omitida do dia 19 de dezembro de 2022)

                                     
JACKSON DA CUNHA FIUZA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, RENDA E
ASSISTÊNCIA JURÍDICA AO CIDADÃO CARENTE                                                        

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS                                                        

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023

Espécie: Contrato nº 10/2023, firmado em 01/06/2023 com MARCHIOTI 
AQUINO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA Objeto: a aquisição de 
hortifrutigranjeiros para alimentação dos acolhidos e profissionais da 
casa de Acolhimento Edith Felizardo, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social Amparo: Lei 8.666/93; Processo 
FMAS: Nº 014/2022. Vigência: 01/06/2023 a 01/04/2024 Cobertura 
Orçamentária: Programa de Trabalho nº 04.001.001.08.243.0404.2.831 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. Valor Total: R$ 59.142,99 
Signatários: Pelo Contratante: ADILÇA FELIZARDO VICENTE e pelo 
Contratado: LUIS AUGUSTO MARCHIOTI DE AQUINO.

ADILÇA FELIZARDO VICENTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                          
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PORTARIA N.° 11.827 DE 02 DE MAIO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 3304 de 
02/05/2023, do Gabinete do Prefeito.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - EXONERAR os cidadãos abaixo relacionados nos 
Cargos em Comissão, constantes no ANEXO I, retroagindo seus efeitos 
financeiros conforme data de exoneração.

 Art. 2º - NOMEAR os cidadãos abaixo relacionados nos 
Cargos em Comissão, constantes no ANEXO II, retroagindo seus efeitos 
financeiros conforme data de admissão.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 02 de maio de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N°  11.861 DE 07 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 4443 de 
07/06/2023, do Gabinete do Prefeito.

 RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR os servidores do cargo comissionado, constante no 
ANEXO I e NOMEAR os cidadãos para exercer cargo comissionado, 
constante no ANEXO II, conforme data de admissão e exoneração.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 07 de Junho de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                                                         

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                                                         

PORTARIA N° 11.865 DE 16 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 4688 de 
16/06/2023, da Servidora: Yasmin Medeiros Bittencourt Rodrigues.

 RESOLVE:

Art. 1º – RESCINDIR O CONTRATO DE TRABALHO, A PEDIDO, de 
YASMIN MEDEIROS BITTENCOURT RODRIGUES, MÉDICA – 
JORNADA PLANTÃO, Matrícula n° 3004853, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, retroativo em 14 de Junho de 2023, conforme 
solicitação do requerente.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 16 de Junho de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                                                         
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2023

Espécie: Contrato nº 11/2023, firmado em 01/06/2023 com C HENRIQUE 
BRITO DO SACRAMENTO LTDA Obje to :  a  aqu is ição  de 
hortifrutigranjeiros para alimentação dos acolhidos e profissionais da 
casa de Acolhimento Edith Felizardo, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social Amparo: Lei 8.666/93; Processo 
FMAS: Nº 014/2022. Vigência: 01/06/2023 a 01/04/2024. Cobertura 
Orçamentária: Programa de Trabalho nº 04.001.001.08.243.0404.2.831 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. Valor Total: R$ 60.605,44 
Signatários: Pelo Contratante: ADILÇA FELIZARDO VICENTE e pelo 
Contratado: CARLOS HENRIQUE BRITO DO SACRAMENTO. 

ADILÇA FELIZARDO VICENTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2023
 

Espécie: Contrato nº 14/2023, firmado em 01/06/2023 com C HENRIQUE 
BRITO DO SACRAMENTO LTDA Objeto: a aquisição de gêneros 
alimentícios, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social Amparo: Lei 8.666/93; Processo FMAS: Nº 013/2022. 
Vigência: 01/06/2023 a 01/04/2024. Cobertura Orçamentária: Programa 
d e  T r a b a l h o  n º  0 4 . 0 0 1 . 0 0 1 . 0 8 . 1 2 2 . 0 0 0 1 . 2 . 8 2 2 ; 
04.001.001.243.0404.2.831; 04.001.001.08.244.0405.2.824; 
04.001.001.08.244.0409.2.855 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00, 
3.3.90.30.00, 3.3.90.30.00, 3.3.90.30.00. Valor Total: R$ 24.506,32 
Signatários: Pelo Contratante: ADILÇA FELIZARDO VICENTE e pelo 
Contratado: CARLOS HENRIQUE BRITO DO SACRAMENTO.

ADILÇA FELIZARDO VICENTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 TERMO DE RATIFICAÇÃO

 Ratifico por este termo a dispensa de licitação nº 11/2023, 
Processo CDL 22/2023 em favor da proponente RONALDO MEDEIROS 
DA SILVA JUNIOR, CPF: 030.800.747-69,no valor de R$ 24.057,24 (vinte 
e quatro mil, cinquenta e sete reais, vinte e quatro centavos) de acordo 
com artº 26 da lei 8666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o 
parecer da procuradoria jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o processo 22/2023.

TORNA-SE SEM EFEITO OS ATOS DESTA PUBLICAÇÃO do dia 14 de 
junho de 2023

Carapebus, 16 de junho de 2023

ATENCIOSAMENTE

MARCELO QUEIROZ BARREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: RONALDO MEDEIROS DA SILVA JUNIOR

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL ONDE IRÁ FUNCIONAR O 
AMBULATÓRIO AMPLIANDO EM SAÚDE MENTAL, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.

VALOR: RS 2.004,77  (mensal)

FUNDAMENTO: ART. 24, X DA LEI 8.666/93

Carapebus, 16 de junho de 2023

ATENCIOSAMENTE,

MARCELO QUEIROZ BARREIRA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023

Espécie: Contrato nº 12/2023, firmado em 01/06/2022 com MARCHIOTI 
AQUINO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA Objeto: a aquisição de 
gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Assistência Social Amparo: Lei 8.666/93; Processo FMAS: Nº 
013/2022. Vigência: 01/06/2023 a 01/04/2024. Cobertura Orçamentária: 
Programa de Trabalho nº  04.001.001.08.122.0001.2.822; 
04.001.001.08.243.0404.2.831; 04.001.001.08.243.0404.2.831; 
04.001.001.08.244.0405.2.824; 01.001.001.08.244.0409.2.855, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00, 3.3.90.30.00, 3.3.90.30.00; 
3.3.90.30.00; 3.3.90.30.00. Valor Total: R$ 74.157,92. Signatários: Pelo 
Contratante: ADILÇA FELIZARDO VICENTE e pelo Contratado: LUIS 
AUGUSTO MARCHIOTI DE AQUINO.  

ADILÇA FELIZARDO VICENTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2023 

Espécie: Contrato nº 13/2023, firmado em 01/06/2023 com SAP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO EIRELI ME. Objeto: a 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social Amparo: Lei 8.666/93; Processo 
FMAS: Nº 013/2022. Vigência: 01/06/2023 a 01/04/2024. Cobertura 
Orçamentária: Programa de Trabalho nº 04.001.001.08.243.0404.2.831; 
04.001.001.08.243.0404.2.831 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00; 
3.3.90.30.00 Valor Total: R$ 34.155,30 Signatários: Pelo Contratante: 
ADILÇA FELIZARDO VICENTE e pelo Contratado: SOLANGE 
APARECIDA PACHECO LOUZADA.

ADILÇA FELIZARDO VICENTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                           

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                           

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                           

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                           

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                           

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                           
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